
 
 
 
 
 

PUBLICADA NO JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO – EDIÇÃO Nº 10.111 DE 03.07.2014 – P. 31 – E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DIOE – EDIÇÃO 113 DE 02.07.2014 

 
Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefax (44) 3642-9900 – CEP 85980-000      –      Guaíra   -   Paraná 

www.guaira.pr.gov.br - prefeitura@guaira.pr.gov.br  

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
 

PORTARIA Nº 198/2014 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 091/2014 – MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
    R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão 
Presencial 091/2014, que tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento de fardamento (Gandola, Camisa, Camiseta, Calça masculina, Calça feminina, Japona e 
Boné), calçados e acessórios(Cinto, Coturno, Botina, Tonfa e Porta Tonfa) confeccionados, os quais serão usados 
pelos componentes da Guarda Municipal e Bombeiro Comunitário do Município de Guaíra-PR. Às Empresas: 
 
R.F. FERNANDES & L.S. FERNANDES LTDA ME 
ITEM UNID. QUANTIDADE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL ESTIMADO 
1 UNID. 60 R$ 116,52 R$ 6.991,20 
2 UNID. 100 R$ 35,18 R$ 3.518,00 
3 UNID. 50 R$ 19,50 R$ 975,00 
4 UNID. 100 R$ 97,02 R$ 9.702,00 
5 UNID. 15 R$ 97,02 R$ 1.455,30 
6 UNID. 50 R$ 13,08 R$ 654,00 
7 UNID. 10 R$ 146,90 R$ 1.469,00 
8 UNID. 20 R$ 37,24 R$ 744,80 
9 UNID. 10 R$ 68,60 R$ 686,00 
10 UNID. 30 R$ 39,20 R$ 1.176,00 
11 UNID. 30 R$ 93,10 R$ 2.793,00 
12 UNID. 10 R$ 104,51 R$ 1.045,10 
13 UNID. 10 R$ 34,30 R$ 343,00 
14 PAR 100 R$ 155,82 R$ 15.582,00 
1 UNID. 12 R$ 116,52 R$ 1.398,24 
2 UNID. 20 R$ 19,50 R$ 390,00 
3 UNID. 20 R$ 97,02 R$ 1.940,40 
4 UNID. 4 R$ 146,90 R$ 587,60 
5 UNID. 9 R$ 13,08 R$ 117,72 
6 UNID. 9 R$ 37,24 R$ 335,16 
7 PAR 20 R$ 68,60 R$ 1.372,00 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
11 de Junho de 2014. 

 
Guaíra (PR), 11 de Junho de 2014. 

 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


